Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1088/92

EXTINGUE E CRIA CARGOS, ALTERA NÚMERO DE VAGAS DE PROVIMENTO EFETIVO, NO QUADRO DE SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica extinto do Quadro de Servidores Municipais - Grupo II - Cargos e Funções de provimento Efetivo, o Cargo e número de vagas abaixo relacionado:

Professor III - 40 horas semanais - 05 vagas.

Art. 2º - Fica criado no Quadro de Servidores Municipais - Grupo II - Cargos e Funções de Provimento Efetivo, o cargo com o número de vagas abaixo relacionado: 

Professor III com 30 horas semanais - 04 vagas - Salário inicial de CR$ 189.000,00 mensais.

Parágrafo Único - Se durante a tramitação da presente Lei, for concedido aumento para os Servidores Municipais, o vencimento do cargo ora criado não será beneficiado.

Art. 3º - Fica o Poder executivo Municipal, autorizado a alterar as vagas dos cargos abaixo relacionadas, integrantes do Grupo II - Cargos e Funções de provimento Efetivo do Quadro de Servidores Municipais:

CARGOS
VAGAS EXISTENTES
ALTERAÇÃO
VAGAS ATUAIS

Professor III
                35
                              8
                              43

Servente - CE - I
      10
                              2
                              12

Parágrafo Único - O Salário iniciais para preenchimento das vagas alteradas será igual ao atribuído as vagas existentes.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º de Janeiro de 1992.

Art. 5º - Ficam  revogadas as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 22 de Janeiro de 1992.

VOLNEI CARLOS NUNES
Prefeito Municipal

